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Lei n° 829/2003
De 29 de Abril de 2003
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Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -
RS.
Faço saber, em disposto no ar-
tigo 56 da Lei Orgânica Muni-
cipal, que a Câmara Munici-
pal aprovou e Eu sanciono a
presente Lei.
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"CRIA RUBRICA E SUPLEMENTA
VERBA ORÇAMENT AmA."

Art. 

lu -1'lca O Poder Executivo Municipal, autorizado a Criar Rubrica e Suplementar
Verba na Lei ~ 800/03, de 02 de Janeiro de 2003; com as seguintes classifica-
ções:
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IVf'f/ "UNIR PARA FORTALECER"
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JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores.

~

o presente Projeto de Lei versa sobre a criação de rubricas para Contratação
Temporária por tempo determinado em virtude no novo Plano de Contas do Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Sul, onde os Servidores contratados devem ser
empenhados separados da folha de vencimentos dos Servidores efetivos do Município,
como a Secretaria de Fazenda possui contrato para a Contadora, bem como a Secretaria de
Educação possui contratos de Motoristas, Servente e Professores, face necessário tal
procedimento até a realização do novo Concurso Público.

Certos da compreensão e aprovação do referido Projeto-dé Lei pelos Nobres
Vereadores dessa Casa Legislativa.
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Atenciosamente,

L~ s~ -2..-
CARLOS PIO W ALLAU VESSOZI

RESPONSA VEL PELO EXPEDIENTE
CONFORME PORTARIA N° 350/2003
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